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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 023/2021
SÚMULA: “Altera a Lei nº 274/2012 que trata do interesse social da regularização Fundiária Urbana e dá outras providências”
O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições autorizadas por Lei, faz saber que requer à Câmara Municipal de Vereadores a apreciação do seguinte Projeto de Lei Municipal:
Art. 1º Fica alterado o caput do art. 1º da Lei Municipal nº 274/2012, que passa a ter a seguinte redação:
Art. 1º Fica Declarada de Interesse Social, a Regularização Fundiária Urbana das áreas descritas na Cláusula Primeira do TERMO DEDOAÇÃO/INCRA/SR-13/G/Nº003/2006 de 13/03/2006, recebidas do Ministério do Desenvolvimento Agrário denominadas LOTE 424 – Núcleo Comunitário 02, LOTE 425 – Núcleo Comunitário 02 e as áreas recebidas por doação de NELSON REINOLDO KAEFER e GLAIR TEREZINHA KAEFER, nos termos do R-04, Livro 02 - Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Tapurah – MT, denominado Loteamento Agrovila Simione. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.

Itanhangá-MT, 30 de julho de 2021.
EDU LAUDI PASCOSKI

PREFEITO MUNICIPAL
JUSTIFICATIVA AO PROIJETO DE LEI N.º 023/2021
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,


Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei n.º 023/2021, que trata da alteração do caput do art. 1º da Lei 274/2012 referente regularização Fundiária Urbana.
A presente alteração se faz necessária para incluir o Loteamento Agrovila Simione como interesse social para efeitos de regularização fundiária, para que se possa efetivar a transferência dos imóveis desta localidade para seus possuidores.

Desta forma, será possível dar prosseguimento, para que cada proprietário possa requerer o documento definitivo de seu imóvel.
Certamente, esta medida trará mais segurança aos possuidores de imóveis, visto que poderão realizar o cadastro em seu nome. 

Além de se dar início aos procedimentos de regularização, ainda trará mais alegria e esperança aqueles que lá residem a longa data e aguardam ansiosos a documentação de seu imóvel. 
Assim, agradecemos o tradicional apoio dos senhores Vereadores na apreciação da presente matéria na integra e espera sua aprovação por unanimidade.
Na oportunidade aproveitamos para reiterar a Vossas Excelências os protestos de elevado apreço.
CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.

Itanhangá-MT, 30 de julho de 2021.
EDU LAUDI PASCOSKI

PREFEITO MUNICIPAL
_____________________________________________________________________________________________
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